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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências, para dispor sobre o dano ao erário nos caos de 

fraude ao processo licitatório. 

 Art. 2º. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescida do seguinte 

dispositivo: 

 

“Art. 89. ............................ 

............................. 

I - Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a 

consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para 

celebrar contrato com o Poder Público. 

II - Nos casos de dispensa indevida de licitação ou de fraude ao processo licitatório o 

dano ao erário é presumido”. 

 

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Ao assumir a posição de gestor em qualquer das esferas da administração, o agente 

público precisa estar atento a uma série de leis, normas e princípios que devem orientar sua 

conduta ao realizar contratações, ordenar despesas e gerir as atividades administrativas como 

um todo. 

Textos como a Lei de Licitações (Lei 8.666/93), a Lei de Improbidade Administrativa 

(Lei 8.429/92) e os regimes de servidores, a exemplo do Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos da União (Lei 8.112/90), são alguns dos mais importantes para os administradores 

públicos, sejam agentes políticos, sejam servidores de áreas de gestão da União, estados ou 

municípios. 

No contexto do controle judicial dos atos de gestão pública, uma parte considerável dos 

recursos julgados pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) diz respeito a eventuais atos de 

improbidade dos administradores em procedimentos como licitações e na gestão financeira dos 

órgãos. 

Fixada como exigência constitucional na Carta Magna de 1988, a licitação tem relação 

direta com princípios como os da indisponibilidade e da supremacia do interesse público. A Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112cons.htm
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de Licitações – de observância obrigatória pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

– regulamenta o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, e estabelece as modalidades, 

fases e casos de dispensa ou inexigibilidade do procedimento licitatório. 

“No âmbito das contratações pelo Poder Público, a regra é a subordinação do 

administrador ao princípio da licitação, decorrência, aliás, do artigo 37, XXI, da 

Constituição Federal. Tratando-se, portanto, a inexigibilidade de licitação de exceção 

legal, é certo que a sua adoção, pelo gestor público, deverá revestir-se de redobrada 

cautela, em ordem a que não sirva de subterfúgio à inobservância do certame licitatório”, 

destacou o ministro Sérgio Kukina (STJ, REsp 1275469)  

Os casos de dispensa indevida de licitação ou de fraude ao processo licitatório estão 

entre as principais hipóteses discutidas pelo STJ. Nesses casos, quando constatado o ato ilegal, 

o tribunal possui o entendimento de que há o chamado dano in re ipsa – ou seja, o dano 

presumido, que prescinde de comprovação. 

“No que tange à possibilidade de imposição de ressarcimento ao erário, nos casos em 

que o dano decorrer da contratação irregular proveniente de fraude a processo licitatório, 

a jurisprudência desta corte de Justiça tem evoluído no sentido de considerar que o dano, 

em tais circunstâncias, é in re ipsa, na medida em que o poder público deixa de, por 

condutas de administradores, contratar a melhor proposta”, explicou o ministro. 

 

A presunção do dano nos casos de fraude à licitação vai ao encontro dos esforços 

brasileiros para o combate à corrupção e aos desvios de administradores públicos, fruto de 

demandas sociais para a moralização do serviço público e a punição dos responsáveis. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

Sala das sessões, 19 de abril de 2018. 

________________________________________ 

Deputado FRANCISCO FLORIANO (DEM/RJ) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou 

para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 

não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa incorporada ao 

patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja concorrido ou 

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, serão punidos na 

forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou custeio 

o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio ou da 
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receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito sobre a 

contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que exerce, 

ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


